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Ofício Circular nº 34/2023 

 
 

 
Aos prestadores de Serviços continuados da Câmara de Vereadores de General 

Maynard - SE 

 
 

Assunto: Decreto nº 2.163/23 Retenção do IR na fonte 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DE GENERAL MAYNARD, ESTADO DE 

SERGIPE, Representada por seu Presidente, Alyson Andreolly dos Santos, no 

uso de suas atribuições legais, envia o presente ofício circular para INFORMAR 

vossa senhoria, acerca da validade do Decreto nº 2.163/23, o qual, determina que os 

órgãos da Administração Pública Municipal Direta sejam obrigadas a efetuarem a 

retenção do IR na fonte sobre quaisquer pagamentos que efetuarem às pessoas 

físicas ou jurídicas, em decorrência do fornecimento de bens ou serviços. 

Neste sentido, encaminho em anexo o respectivo Decreto, bem como, 

informo que daremos efetivo cumprimento das disposições normativas 

encaminhada. 

 

 
 

Alyson Andreolly Dos Santos 
Presidente 


